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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 6.563

Dispõe  sobre  a  abertura  de
Crédito Adicional Especial  no
valor de R$ 3.300.000,00 (três
milhões e trezentos mil reais),
e dá outras providencias.

EDSON  ANTONIO  ERMENEGILDO,  Prefeito  do
Município de Mirassol, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei,

Considerando o disposto na Lei Municipal n° 5.048, de
17  de  dezembro  de  2025  que  autoriza  a  abertura  de
Crédito Adicional Especial.

DECRETA:
Art.1º  -  Ficam abertos  na  Secretaria  Municipal  de

Contabilidade  e  Finanças  da  Prefeitura  do  Município  de
Mirassol  Crédito  Adicional  Especial  no  valor  de
R$3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil reais),
nos  termos  do  Artigo  41,  Inciso  II,  da  Lei  Federal  nº
4.320/64, com a seguinte classificação orçamentária:
FICHA
02 Poder Executivo
02.14 Departamento de

Serviços
15.452.0003.2.090 Manutenção Iluminação Pública

- CIP
4.4.90.51 Obras e Instalações R$ 3.300.000,00
RECURSO PRÓPRIO
TOTAL R$ 3.300.000,00

Art.2º - O Crédito Adicional Especial de que trata o
artigo anterior, será integralmente coberto com Superávit
Financeiro  apurado  no  Balanço  Patrimonial  exercício  de
2024 (Recursos de Custeio da Iluminação Pública –
CIP), de acordo com art. 43, §1°, inc. I da Lei Federal n°
4.320/64, conforme especificado a seguir:

I - Superávit Financeiro
Superávit  Financeiro  Disponível  em  31.12.2024

(CIP)............................R$  3.300.000,00
TOTAL R$ 3.300.000,00

Art.3º  -  Fica  modificado  o  Plano  Plurianual  –  PPA
2022/2025,  nos  mesmos  moldes  e  naquilo  que  for
pertinente,  conforme descrito  nos  artigos  1º  e  2º  deste
Decreto.

Art.4º - Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias –
LDO do exercício de 2025, nos mesmos moldes e naquilo
que for pertinente, conforme descrito nos artigos 1º e 2º
deste Decreto.

Art.5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  do  Município  de  Mirassol,  aos  19  de
dezembro de 2025.

Edson Antonio Ermenegildo
Prefeito Municipal
Afixado  no  Quadro  de  Avisos  desta  Prefeitura

Municipal,  na  data  supra.
Márcio  Gomes  Okuda  -  Chefe  da  Divisão  de

Comunicações Administrativas
...........................................................................................................

DECRETO Nº 6.564

Dispõe  sobre  a  abertura  de
Crédito Adicional Especial  no
valor  de  R$  200.000,00
(duzentos  mil  reais),  e  dá
outras providencias.

EDSON  ANTONIO  ERMENEGILDO,  Prefeito  do
Município de Mirassol, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei,

Considerando o disposto na Lei Municipal n°. 5.049, de
17  de  dezembro  de  2025  que  autoriza  a  abertura  de
Crédito Adicional Especial.

DECRETA:
Art.1º  -  Ficam abertos  na  Secretaria  Municipal  de

Contabilidade  e  Finanças  da  Prefeitura  do  Município  de
Mirassol  Crédito  Adicional  Especial  no  valor  de  R$
200.000,00 (duzentos mil reais), nos termos do Artigo
41, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64, com a seguinte
classificação orçamentária:
FICHA
02 Poder Executivo
02.10 Secretaria da Saúde
10.301.0031.2.162 Manutenção das Unidades Básicas de Saúde
3.3.90.30 Material de Consumo R$ 200.000,00
RECURSO FEDERAL
TOTAL R$ 200.000,00

Art.2º - O Crédito Adicional Especial de que trata o
artigo anterior, será integralmente coberto com Excesso de
Arrecadação junto ao Ministério da Saúde de acordo com
art. 43, §1°, inc II  da Lei Federal n° 4.320/64, conforme
especificado a seguir:

I – Excesso de Arrecadação
E m e n d a  P a r l a m e n t a r  -  D e p .  C a p i t ã o

Augusto...................................................  R$
200.000,00
TOTAL R$ 200.000,00

Art.3º  -  Fica  modificado  o  Plano  Plurianual  –  PPA
2022/2025,  nos  mesmos  moldes  e  naquilo  que  for
pertinente,  conforme descrito  nos  artigos  1º  e  2º  deste
Decreto.

Art.4º - Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias –
LDO do exercício de 2025, nos mesmos moldes e naquilo
que for pertinente, conforme descrito nos artigos 1º e 2º
deste Decreto.

Art.5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  do  Município  de  Mirassol,  aos  19  de
dezembro de 2025.

Edson Antonio Ermenegildo
Prefeito Municipal
Afixado  no  Quadro  de  Avisos  desta  Prefeitura

Municipal,
na data supra.
Márcio Gomes Okuda
C h e f e  d a  D i v i s ã o  d e  C o m u n i c a ç õ e s

Administrativas
...........................................................................................................
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO  

 

A Prefeitura do Município de Mirassol convoca as pessoas abaixo relacionadas, 

aprovadas em Concurso Público regido pelo Edital nº 01/2021, para o preenchimento de 29 (vinte e 

nove) vagas no emprego público de Professor de Educação Infantil - PEI em caráter temporário, 

com INÍCIO DE EXERCÍCIO NO DIA 02/02/2026, pelo prazo de 01 ano, podendo ser prorrogado por 

igual período, conforme estabelecido na Seção II - Da Contratação Temporária, Artigos 21 ao 32, da 

Lei Complementar nº 3.458 de 07 de dezembro de 2011 e suas alterações. 

Dia 20/01/2026 ÀS 9H - Atribuição de Classes: Todos os convocados deverão 

comparecer na Secretaria da Educação, sita na Rua São Pedro, nº 2155, Centro, munidos dos seguintes 

documentos: Documento de Identidade-RG, Cadastro de Pessoas Físicas-CPF, Carteira de Trabalho e 

Previdência Social-CTPS e Diploma (e/ou Certificado de Conclusão do curso acompanhados de 

histórico escolar - cópia e original), para a escolha da vaga, a qual odedecerá rigorosamente a ordem 

de classificação. 

 O candidato classificado na atribuição de classes, dentro do número de vagas 

estabelecidas, receberá uma senha constando data e horário para comparecer na Divisão de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Mirassol, nos dias 22 e 23/01/2026 ÀS 8H, portando a 

documentação exigida para a aprovação e devida formalização do Contrato de Trabalho. O não 

comparecimento implicará em desistência. 

     Emprego: Professor de Educação Infantil – PEI                                                            (29 vagas) 
Classificação Inscrição Nome Total de Pontos 

297 5499 GRAZIELA FRANCISCO DOS SANTOS 28,00 

298 6573 FLAVIANA CRISTINA SANTANA SIMIÃO 28,00 

299 6353 MARIELLI BRAMBILA COVRE 28,00 

300 4909 SILVANA LÚCIA ROGINI PELISSONI 28,00 

301 6473 ELAINE CRISTINA MACHADO TAVRES DOS SANTOS 28,00 

302 6409 JULIANA DE SOUZA RUFINO 28,00 

303 4424 SHEILA CARVALHO ALVES 28,00 

304 7252 ANA LÚCIA SANTANA 28,00 

305 6708 LUANA RIBEIRO ZEN 28,00 

306 5848 REGINA FÁTIMA VILAR NARDELLI 28,00 

307 6570 JANAINA TATIANA DE ANDRADE 28,00 

308 5263 PRISCILA MANHAS MAYOR VICTORIO 28,00 

309 7246 ANGELA APARECIDA FERNANDES 28,00 

310 4306 DANIELA CRISTINA DA SILVA CODOGNO 28,00 

311 4282 ELAINE KEILA DA CRUZ CARVALHO RODRIGUES 28,00 

312 5065 ISADORA GARCIA E GARCIA 28,00 

313 7091 MICHELE LARISSA DE SOUZA CAVERSAN 28,00 

314 5326 ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA ARAUJO 28,00 

315 5846 NATALIA GULIN FERNANDES 28,00 

316 3744 REBECKA SILVA BRANDÃO 28,00 

317 4127 ELLEN REGINA SILVA 28,00 

318 3962 CLAUDETE RIBEIRO MACHADO 28,00 

319 6382 MARIA LUCIA CARDOSO DOS SANTOS RODRIGUES 28,00 

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

ConvocaçãoConvocação
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Classificação Inscrição Nome Total de Pontos 
320 5682 ELIANE BALDAN DOS SANTOS 28,00 

321 4611 SIMONE CRISTINE SILVA 28,00 

322 4576 ADRIANA CRISTINA FERREIRA 28,00 

323 4002 CLEIDE COSTA DE PADUA 28,00 

324 4072 CARLA VANESSA VIEIRA 28,00 

325 5602 TAMIRES OLEGÁRIO MACIEL 28,00 

326 7325 TAYNARA ANAIA LAUREANO PINTO 28,00 

327 5377 IZABELA LEME GONÇALVES 28,00 

328 7504 ISABEL CRISTINA DE FREITAS BERNARDINO 28,00 

329 3624 MARIA ELISIA DIAS VALEIRO DOS SANTOS 28,00 

330 5258 CELIA DO CARMO HORTA TOMAZ SANCHES 28,00 

331 6349 ADRIANA CRISTINA TRAMONTE 28,00 

332 5519 DILMA SILVIA ANGELINO ANANIAS 28,00 

333 6974 FERNANDA CRISTINA DA CONCEIÇAO MARTINS 28,00 

334 7298 ROSELI RODRIGUES DA SILVA LEITÃO 28,00 

335 6832 KATIA IRACEMA CAROLINA DA SILVA 28,00 

336 3796 SABRINA RADIGHIERI PEREIRA 28,00 

337 3801 SIMONE RAQUEL MANTOVANI 28,00 

338 5169 MARIANA CRISTINA MURADI FIGUEIREDO 28,00 

339 3849 PATRÍCIA TRINDADE DA SILVA 28,00 

340 6782 ANA PAULA GONÇALVES MONTANHINI DE FREITAS 28,00 

341 3484 GABRIELLY MORAIS REZENDE 28,00 

342 3599 MORGANA APARECIDA MOREIRA FIGUEIREDO 28,00 

343 4303 MÁRCIA SOUZA DOS SANTOS CANDEU 28,00 

344 3915 EDNA AUGUSTO PASTEGA RUBINHO 28,00 

345 5296 ADRIANA CRISTINA MORABITO 28,00 

346 5261 SUSAN ROBERTA ALVES ROMUALDO MARTINS 28,00 

347 5170 ADRIELE DEL ARCO 28,00 

348 4222 CARINA DOS SANTOS RIBEIRO 28,00 

349 7410 FABIANA MARÇAL USSEN WEHBI 28,00 

350 7395 JAQUELINE CRISTINA PUPO 28,00 

351 3760 BRUNA LOPES DOS SANTOS 28,00 

352 7128 FRANCINE FREITAS ROSSETTO 28,00 

353 4588 ELAINE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 28,00 

354 5978 ILZA DOMINGUES ANDRADE 28,00 

355 7625 ANA CAROLINA BORGES RIBEIRO 28,00 

356 5832 LIVIA KAREEN LACERDA ZILIOLI FIUZA 28,00 

357 6826 GRAZIELI PALMA BROCANELI CARDOSO 28,00 

358 6183 FRANCYS MAYRA DOS SANTOS PEREIRA 28,00 

359 4326 CARLOTA SOLANGE COELHO ZANON 27,00 

360 7130 NILDEMAR JOSE MARINO 27,00 

361 5035 ALINE CARLA DOS SANTOS SILVA 27,00 

362 7292 JOYCE AMBROZIO 27,00 

363 4819 FRANCIELI ANGELO DE ARAÚJO 27,00 

364 4462 KASSILIM SEVERINO PEREIRA LAURINDO 27,00 

365 6715 LAURA CRISTINA NOGUEIRA DIAS 27,00 

366 4507 HILDA MACENO DOS SANTOS 27,00 

367 6063 ELIETE GALHARDO 27,00 

368 4826 EUNICE OLIVEIRA DE ALMEIDA 27,00 
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Classificação Inscrição Nome Total de Pontos 
369 6114 SONIA CRISTINA RODRIGUES ALVES 27,00 

370 4495 MANOELA CARLA SINHORINI 27,00 

371 4799 ANA PAULA RODRIGUES ALVES DOS SANTOS 27,00 

372 7679 ALINE NUMER XAVIER ABBUD 27,00 

373 4931 NATHALIA GASPAR D ADAMO 27,00 

374 4947 JACQUELINE CRISTIANE DA SILVA CORREA 27,00 

375 7051 ALANA LETÍCIA GARCIA 27,00 

376 7695 MELINA CRISTINA ARAUJO DA TRINDADE 27,00 

377 5125 GABRIELLY FERRI OLIVEIRA 27,00 

378 4249 MARLENE DE OLIVEIRA 27,00 

379 6006 SIRLEI MARIA DA COSTA 27,00 

380 3824 AYDE ALVES DE SOUZA SILVA 27,00 

381 5890 MARILSA RIBEIRO DA COSTA CARVALHO 27,00 

382 5764 ROSANA PERPETUA CARDOZO DOS SANTOS 27,00 

383 7140 ROSEMARY APARECIDA CASTELO BRANCO 27,00 

384 6080 ARETUSA HELENA DE TOLEDO 27,00 

385 7237 JOSILENE RIBEIRO CARVALHO ATUI 27,00 

386 6804 GRAZIELE CRISTINA CLINIO DA SILVA 27,00 

387 5669 MARCELA GUIMARÃES BONATTO POMBAL 27,00 

388 6558 KEITY DIANA PEREIRA DE OLIVEIRA MORENO 27,00 

389 4948 LUCIENE SILVA DE JESUS SOUZA 27,00 

390 5547 PRISCILA AUGUSTO DIAS 27,00 

391 6583 KAMILA FERREIRA DE FRANÇA 27,00 

392 3769 DAISE LUIZ CAPATTI 27,00 

393 6438 DAINA CRISTINA ASTORFI 27,00 

394 4027 EMANUELLE ZANCHETTA BORGES DE SOUZA 27,00 

395 7064 STEFANI NASCIMENTO MELO 27,00 

396 7503 ELIANA APARECIDA DOS SANTOS LOPES 27,00 

397 7668 AMANDA CRISTINA DUZI 27,00 

398 7417 EDNILCE APARECIDA DA SILVA VASCONCELOS 27,00 

399 6235 MARIA CLAUDIA BORGES RIBEIRO 27,00 

400 4474 ELAINE CRISTINA DUARTE 27,00 

401 7093 ANGELA CRISTINA DOS SANTOS 27,00 

402 6297 SILVANA PEREIRA DOS SANTOS HIDALGO 27,00 

403 3492 SONIA APARECIDA TEIXEIRA CRIPPA 27,00 

404 3690 MARIELE VIEIRA 27,00 

405 4528 CRISTIELE MARQUES MENDONÇA 27,00 

406 3717 JACQUELINE MARTINS BERNARDO 27,00 

407 4973 JESSICA DOS SANTOS PINATI 27,00 

408 4708 PATRICIA MARIA FERNANDES COLOMBO 27,00 

409 4647 PATRICIA AURORA JACOMETI DE SOUZA 27,00 

410 4782 LUCIANA HEIL ROSA 27,00 

411 4504 ROSANGELA DA SILVA ONÇA CARDOSO 27,00 

412 7608 GRACIELA CELIA DE SOUZA 27,00 

413 3506 MICHELE MONIQUE MARQUES 27,00 

414 7589 MARLEIDE MARIA DE SOUZA BOMFIM 27,00 

415 4640 DANIELLE BATISTA FERRAZ 27,00 

416 5302 ANA PAULA DOS SANTOS SILVA 27,00 

417 4515 FLÁVIO PATRIC PEREIRA GOTTARDO 27,00 
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Classificação Inscrição Nome Total de Pontos 
418 7646 SUZIMEIRE GUIMARÃES DE SOUZA 27,00 

419 3947 MARIA DE FÁTIMA LOPES DA COSTA SANTOS 27,00 

420 6658 MARIA EUGENIA DE JESUS SOUZA CONÇALVES 27,00 

421 4271 MARLEI JANE DA SILVA UEHARA 27,00 

422 6363 LUCIANA MOREIRA SANTANA BELLA PERUZZO 27,00 

423 7434 AMANDA APARECIDA MACHADO DA SILVA 27,00 

424 3870 GABRIELA RODRIGUES 27,00 

425 3700 SUDAILLA BREILLA DA CRUZ FRACASSO 27,00 

426 4993 ELEN MARA DA SILVA MOREIRA 27,00 

427 3830 CINTIA QUELE ASSIS MACHADO 27,00 

428 7675 ROSALI CRISTINA DA SILVEIRA ZOCCARATO 26,00 

429 5905 MARIA GILDA SIQUEIRA ALTRAN 26,00 

430 5870 GRAZIELA PEDROZA DA SILVA 26,00 

431 5636 MÁRCIA PERPETUO GUSSONATE PINHEIRO 26,00 

432 6963 CRISTIANE BARBOSA DE OLIVEIRA 26,00 

433 7102 LIRIAN FERNANDA ZANCHETTA FIORAVANTI 26,00 

434 4429 CHRISTIANE LANGE RODRIGUES DA SILVA 26,00 

435 5571 MARIA BETANIA ELIAS DA SILVA 26,00 

436 4124 SANDRA CHAVES DA SILVA 26,00 

437 3499 ESTER BORGES DE OLIVEIRA MOREIRA 26,00 

438 4202 PRISCILA CAROLINE MACHADO 26,00 

439 3813 ALINE BORSEBON DEOLINDO VILAR 26,00 

440 4674 IRENE CRUZ DE OLIVEIRA 26,00 

441 3565 MAYRA LÚCIA PIRES ALVES PEREIRA 26,00 

442 4876 VIVIAN NAIME PALAZZO 26,00 

443 5543 JAQUELINE REGINA DA SILVA DE OLIVEIRA 26,00 

444 4206 MARIANE MARTINS DA SILVA 26,00 

445 4100 FATIMA IZABEL DOS SANTOS 26,00 

446 5493 ANA LÚCIA DEL CAMPO 26,00 

447 4771 ISABEL CRISTINA PEREIRA ANDRADE 26,00 

448 4949 ROZELI BARROS COSTA SCHINCAGLIA 26,00 

449 7084 DANIELA PERES SOTO TABAJARA 26,00 

450 7581 CELMA CRISTINA FERNANDES 26,00 

451 4496 KARINA DE JESUS LEAL 26,00 

452 4186 ADRIANA LINHARES OLIVEIRA DA SILVA 26,00 

453 3816 DAYANE DOS SANTOS PAULA MARSON 26,00 

454 4667 SOLANGE MARTINS SILVA 26,00 

455 4873 ROSELI MARQUES 26,00 

456 3725 MILENA DA SILVA QUICOLI ** 26,00 

457 7127 ROSANGELA XAVIER DA SILVA 26,00 

458 4604 MARIA EMILIA GUADANHOLO 26,00 

459 7234 VANESSA APARECIDA MASSONI 26,00 

460 6412 JÉSSICA FERNANDA DA CRUZ DE OLIVEIRA 26,00 

461 4453 MARINA MOREIRA ZINI 26,00 

462 4270 PAOLA LARISSA PINHEIRO 26,00 

463 4102 MARINA MAZOLA DE FREITAS 26,00 

464 5555 LUIZA DONIZETE RODRIGUES 26,00 

465 4764 FLAUZIA TACIANI BARBOSA 26,00 

466 3632 JANAINA OLIVEIRA CARVALHO 26,00 
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Classificação Inscrição Nome Total de Pontos 
467 6975 GLEICE DE FÁTIMA COSTA 26,00 

468 6079 JOICE ALINE CAMPANHA DA SILVA 26,00 

469 7288 HELEN PATRICIA VIÇOSO DA SILVA 26,00 

470 4047 DEBORA MELO FERREIRA YANONI 26,00 

471 4866 MARINA LAURA LUCIO SANTOS 26,00 

472 7250 SONIA ESTER DA SILVA REDIGOLO 26,00 

473 7156 RAFAELI DE SOUZA SANT'ANA LIO 26,00 

474 6623 LETÍCIA RODRIGUES OLIVEIRA 26,00 

475 7639 BÁRBARA DE CASSIA APARECIDA MORENO RODRIGUES 26,00 

476 5155 MAILIM TRAVESSA COUTINHO 26,00 

477 4370 CARLA REGINA DA SILVA RIBEIRO JACOMETTI 26,00 

478 5609 TATIANA BARBOSA DE ANDRADE SILVA 26,00 

479 6734 CAROLINA DE FÁTIMA ISRAEL CAMPOS 25,00 

480 7382 HÁLLAN WAGNER FERRARI GRANDI 25,00 

481 7200 JAQUELINE GRACE PREMULI DE FREITAS 25,00 

482 4144 DANIELLA CRISTINA BERTÃO 25,00 

483 6822 NATÁLIA MOLESIN DOS SANTOS BORDINHON 25,00 

484 6657 CAMILA EDUARDA DA SILVA 25,00 

485 7631 SÔNIA MARIA GONÇALVES AMENTA 25,00 

486 5494 DORA APARECIDA DOS SANTOS 25,00 

487 7716 IVONE MARIANO DE L. SILVA 25,00 

488 6128 ANDREIA APARECIDA DIAS PUGINA 25,00 

489 5235 JÉSSICA VIEIRA FREIRE 25,00 

490 4481 BARBARA SANGALETTE MENDONCA 25,00 

491 6337 JULIA VALEIRO DOS SANTOS 25,00 

492 5325 SIMONE TERRA CONTATORE 25,00 

493 4051 MARINES APARECIDA PELLIZZON 25,00 

494 3527 MARCIA BATISTA HENCK 25,00 

495 7132 ANDRÉIA APARECIDA SOARES DE MELO 25,00 

496 3452 ROSENI DE BRITO FARIAS DOS SANTOS 25,00 

497 7580 FABIANA APARECIDA LOPES 25,00 

498 6304 TATIANA APARECIDA CAMILLO 25,00 

499 6492 ELISIANE THEODORO DA SILVA 25,00 

500 4628 JOICE ALVES VIEIRA 25,00 

501 4583 ANA LETÍCIA GORDONI 25,00 

502 7285 ADRIELE DIAS ALVES 25,00 

503 7397 MARA CRISTINA DE SOUZA 25,00 

504 7324 ROBERTA CRISTINA DA SILVEIRA 25,00 

505 7517 SILVIA HELENA DOS SANTOS 25,00 

506 7036 MARY FERNANDA ROBERTO BOSSA 25,00 

507 5936 FRANCIELE LOPES REGO 25,00 

508 3645 PRISCILA DE LIMA SANTOS JOÃO 25,00 

509 6213 GERCINA DOS SANTOS RAMOS 25,00 

510 4659 JULIA FERNANDES GOVEIA 25,00 

511 3994 TATIANE CARLA SANTINHO NORIMBENI 25,00 

512 4521 GEISA DÓRYS FERREIRA DE MENEZES 25,00 

513 4716 MARIANA CRISTINE DE OLIVEIRA 25,00 

514 5946 MELISSA PINATTO DE SOUSA 25,00 
** Contratada - Capítulo III do Edital de Concurso Público nº 01/2021. 
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As pessoas acima relacionadas deverão comparecer na forma referida, munidas 

dos seguintes documentos, em cópia simples, acompanhados dos respectivos originais: 

 

- 01 foto 3x4 (recente); 

- Carteira de Identidade (RG);  

- Cadastro de Pessoa Física (CPF);  

- Comprovante do PIS / PASEP ativo e atualizado (solicitar junto às agências da Caixa Econômica Federal a 

emissão);  

- Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral emitida através do site: https://www.tse.jus.br/servicos-

eleitorais/autoatendimento-eleitoral#/certidoes-eleitor; 

- Certidão de Nascimento (quando solteiro) ou de Casamento (quando casado);  

- Certificado de Reservista, ou dispensa de incorporação (quando do sexo masculino);  

- Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 18 anos ou de 24 anos, se for estudante;  

- Carteira de Vacinação atualizada do candidato e dos filhos menores de 14 anos; 

- Carteira de Trabalho (CTPS) e cópia das páginas da Identificação e Qualificação Civil, bem como impressão 

da CPTS Digital quando houver contratos; 

- Comprovante de Residência atual;  

- Documento de Curso Superior de Licenciatura Plena em Pedagogia ou Normal Superior ou Magistério dos 

anos iniciais do Ensino Fundamental (com habilitação em Educação Infantil); 
- Atestado de Saúde expedido pela Secretaria Municipal de Saúde de Mirassol (deverá ser agendado com 

antecedência, horário no Centro de Saúde II, com a Segurança do Trabalho, através do telefone 3242-6772); 

- Certidão de Distribuição de Ações Criminais on line (dos últimos 05 anos) com data de emissão de até 60 dias 

da apresentação, no endereço https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do - em caso positivo, apresentar 

Certidão de Objeto e Pé. Não será aceita a Certidão de Execuções Criminais; 

 - Trazer as pesquisas por nome e número de PIS/PASEP efetuada no site do Tribunal de Contas - 

www.tce.sp.gov.br/siscaanet para a verificação de acúmulos. Nos casos em que não constem a data de 

demissão/exoneração nas respectivas pesquisas, apresentar a publicação da exoneração ou documento 

comprobatório do desligamento. Em caso de nenhum registro encontrado, trazer a impressão da tela. 

- Declaração de próprio punho de acúmulo ou não de cargo/função pública (disponível no ato da contratação), 

bem como horário de trabalho expedido pela autoridade competente na situação de acúmulo, e em caso de já 

ter exercido cargo ou emprego na Administração Pública, apresentar exoneração ou rescisão de contrato. 

 

               Mirassol, 12 de dezembro de 2025. 

 

 

Edson Antonio Ermenegildo 

Prefeito Municipal 

 

Afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal de Mirassol, na data supra. 

 

 

Vera Lúcia Rodrigues Freitas 

Chefe da Divisão de Recursos Humanos 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

 

A Prefeitura do Município de Mirassol convoca as pessoas abaixo relacionadas, 

aprovadas em Concurso Público regido pelo Edital nº 01/2021, para o preenchimento de 15 (quinze) 

vagas no emprego público de Professor do Ensino Fundamental - PEF I em caráter temporário, com 

INÍCIO DE EXERCÍCIO NO DIA 04/02/2026, prazo de 01 ano, podendo ser prorrogado por igual período, 

conforme estabelecido na Seção II – Da Contratação Temporária, Artigos 21 ao 32, da Lei 

Complementar nº 3.458 de 07 de dezembro de 2011 e suas alterações. 

Dia 20/01/2026 ÀS 9H - Atribuição de Classes: Todos os convocados deverão 

comparecer na SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, sita na Rua São Pedro, nº 2155, Centro, 

munidos dos seguintes documentos: Documento de Identidade-RG, Cadastro de Pessoas Físicas-CPF, 

Carteira de Trabalho e Previdência Social-CTPS e Diploma (e/ou Certificado de Conclusão do curso 

acompanhados de histórico escolar - cópia e original), para a escolha de vagas, a qual odedecerá 

rigorosamente a ordem de classificação. 

 O candidato classificado na atribuição de classe, dentro do número de vagas 

estabelecidas, receberá uma senha para comparecer na DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS da Prefeitura 

Municipal de Mirassol, no dia 21/01/2026 ÀS 8H, portando toda a documentação exigida para a 

aprovação e devida formalização do Contrato de Trabalho. O não comparecimento implicará em 

desistência. 

     Emprego: Professor Ensino Fundamental – PEF I                                                          (15 vagas) 
Classificação Inscrição Nome Total de Pontos 

616 6616 BEATRIZ CRISTINA ALONSO GEREZ 28,00 

617 4305 ODINEIA BORGES DE SOUZA FREITAS 28,00 

618 5045 MARILDA ESIDORO POLOTTO ALTOMANI 28,00 

619 6330 NADIR CARDOSO DE BRITO 28,00 

620 4808 SILVIA MARIA LORIJOLA BUENO VASQUES 28,00 

621 6477 MARIA ROSINERI FAGUNDES FOGAÇA 28,00 

622 4769 RENATA CANIZZA PIEDADE DE CAMPOS 28,00 

623 5284 ROSÂNGELA CRISTINA SIMONATO 28,00 

624 6741 FLAVIANA DE CARVALHO SANTOS 28,00 

625 5286 LUCIANA APARECIDA CAVALARI CREADO 28,00 

626 4323 ANGÉLICA LOPES DE MORAES GONÇALVES 28,00 

627 5213 PRISCILA ROBERTO 28,00 

628 3552 RENATA MARGARITA BELTRAN FELTER 28,00 

629 5254 SILMARA TARGA MENEZES 28,00 

630 6038 TATIANE CRISTINA DE ASSIS 28,00 

631 5086 FRANCINE SILVA DE JESUS 28,00 

632 4200 ROSIMEIRE ALVES FERREIRA 28,00 

633 6182 FELIPE AUGUSTO FURQUIM 28,00 

634 5622 ALINE FERNANDES RUIZ 28,00 

635 5217 LILIANE BLASQUES BOVO 28,00 

636 5248 JÉSSICA MITIKO KUMAGAI 28,00 
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Classificação Inscrição Nome Total de Pontos 
637 6519 THAINA CRISTINA GARCIA GUTIERREZ 28,00 

638 5441 AMANDA DE LIMA DORNELLAS 28,00 

639 5431 ELISABETE GIRALDI 28,00 

640 4818 IRINALDO DANTAS 28,00 

641 6926 ROSA CRISTINA MENDES DA SILVA 27,00 

642 7137 ERICA RITA DINIZ ROMERA 27,00 

643 5798 ALESSANDRA SIMÃO DE ARAUJO 27,00 

644 7729 VALERIA DE OLIVEIRA PEREZ DE PAULA BOSQUETI 27,00 

645 6678 GABRIELLE DEL CAMPO DE FREITAS 27,00 

646 4231 LETÍCIA FIGUEIRA SIQUEIRA 27,00 

647 7122 MARIA NILDA MONTEIRO DOS SANTOS 27,00 

648 5102 REGIANE VALERIANI BRACHINI MARQUES 27,00 

649 3530 DJORKAED BARACAT REGAZINE CASTRO 27,00 

650 4845 CLÉIA ADRIANA PASSONI DE SOUZA 27,00 

651 4672 VALÉRIA JUNQUEIRA DOS SANTOS 27,00 

652 3837 QUELIS CRISTIANI REGACINE MAGRI 27,00 

653 5593 HELEN CÁSSIA MACHADO DE SOUZA 27,00 

654 7489 PAULA CAROLINA ANACLETO BALISTA FLORO 27,00 

655 6854 CLAUDIA COLLELA ROQUE 27,00 

656 4425 CRISTIANA ABISSAMRA 27,00 

657 3555 LARISSA DE SOUZA PERES MARQUES ** 27,00 

658 3546 RAQUEL MARIA ALBIERI ANDRÉ 27,00 

659 6759 JULIANA GALLERANI PERES 27,00 

660 4893 DANIELI CRISTINA SENA 27,00 

661 4869 LORENA GALETE CANO DA SILVA 27,00 

662 7365 POLYANA RIBEIRO DO CARMO 27,00 

663 5919 ALMACAZIR ARAÚJO DOS SANTOS 27,00 

664 4861 SILVIA R DE SOUZA CASTELINI 27,00 

665 6786 AMELIA CRISTINA FAVA SCAVACINI 27,00 

666 4654 VALQUIRIA LIMA GALLO BARONE 27,00 

667 5165 RITA DE CÁSSIA DA SILVA RIBEIRO 27,00 

668 3537 ROBERTA APARECIDA MANSANO 27,00 

669 4405 DANIELA FERNANDA DAL BIANCO 27,00 

670 4860 GEIZEBEL FERREIRA DA SILVA 27,00 

671 4594 CAROLINA FIRMINO DO AMARAL 27,00 

672 6855 MARIZA FERREIRA DA SILVA 27,00 

673 7649 LAIZIANE REGINA BURIOLI 27,00 

674 6379 FERNANDA HELEN DA FONSECA MORALES DE OLIVEIRA 27,00 

675 4406 ANNA PAULA RONDON TEIXEIRA 27,00 

676 6211 CARLOS HENRIQUE GONÇALVES 27,00 

677 7201 CAMILA TOMASONI ZIAK ORLATEI 27,00 

678 4369 PALOMA FERNANDA DA SILVA 27,00 

679 4678 PIETRA MAGELA SILVA SINHORINI 27,00 

680 5173 LUCIA HELENA BERTOLDI MARTUCCI 27,00 

681 6896 MARTA DOS SANTOS 27,00 

682 4413 ROSANA CARLA ZANGIROLAMI 27,00 

683 7134 JULIANA ANGELA PIRES 27,00 

684 6167 ERIKA RAMILLA SALLES DOS SANTOS 27,00 
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Classificação Inscrição Nome Total de Pontos 
685 7712 ALCILENE FERNANDA SANT ANNA ROQUE 27,00 

686 3570 VÂNIA ALESSANDRA ROQUE AMENDOLA 27,00 

687 4333 TAMIRES LUIZA ESTRELA ZANETONI 27,00 

688 5941 FÁTIMA DA SILVA GONÇALVES 27,00 

689 7296 LARISSA MANFRIN DE JESUS 27,00 

690 5088 FRANCISCA RAIMUNDA BATISTA DA SILVA PEREIRA 27,00 

691 3576 OLIVIA APARECIDA NOGUEIRA QUARTIERI 27,00 

692 3882 ADRIANA XERES 27,00 

693 5163 JESSICA BERTOLDI MARTUCCI 27,00 

694 7177 LARISSA LOPES DA SILVEIRA PADIAL 27,00 

695 3811 BRUNA MARTINS DOS SANTOS 27,00 

696 3765 ANA CAROLINA COLEBRUSCO MACIEL 27,00 

697 6505 MARCELLA SILVA ULIAN 27,00 

698 5845 CAMILA DELA COLETA 27,00 

699 7188 SANDRA REGINA VIEIRA 27,00 

700 5558 LILIANE PAZETTO DE CARVALHO 27,00 

701 4540 ROSANGELA CAMILO FERREIRA ALVES 27,00 

702 3459 PENELOPE APARECIDA DE CAMARGO 27,00 

703 3877 CLAUDIA DE LOURDES SAMPAIO DE SOUZA 27,00 

704 4427 LILIAN DA SILVA AUGUSTO 27,00 

705 5729 DEJANE PATRICIA GOULART 27,00 

706 4956 LUZIMAR DE LIMA 27,00 

707 6682 JULIANA CRISTINA DE SOUZA 27,00 

708 6940 LUANA SAMPAIO DE OLIVEIRA BARBOSA 27,00 

709 6892 ADILAINE FRANCINE ROQUE 27,00 

710 5399 PRISCILA TEIXEIRA CAMBUHY GIACHETO 27,00 

711 5783 JULIANA HELENA BORGES DA SILVA OLIVEIRA 27,00 

712 3930 SILVAMARA RIBEIRO PEREIRA CARVALHO 27,00 

713 5552 MARIA ANGÉLICA LIMA CORREIA 27,00 

714 6556 EDIVÂNIA BRASIL SOUZA 27,00 

715 4320 CECILIA DOS SANTOS TESTI 27,00 

716 3503 LARISSA RIBEIRO SANTOS 27,00 

717 5014 LETÍCIA FERNANDA DOS SANTOS 27,00 

718 5257 ANA PAULA MAGALHÃES SOARES 27,00 

719 4602 MAYRA VIEIRA BUZINE 27,00 

720 3761 LUCAS GIMENES GREGORIO 27,00 

721 4447 CARLA PERPÉTUA RIBEIRO 27,00 

722 3710 JULIA DIAS SOUZA 27,00 

723 7511 ARIANE RODRIGUES SABINO 27,00 

724 5187 SIONEIA PRECIOSO HAMACHI LOPES 27,00 

725 7113 ELISANGELA PERPETUA BASSO DE OLIVEIRA 27,00 

726 5773 EDAIANE PAULA PAZIM AQUINO 27,00 

727 6410 ROSIMEIRE MATOS DE MEDEIROS 27,00 

728 5888 VANESSA PEREIRA 27,00 

729 3833 ADRIANA LIMA DA SILVA MONTEIRO 27,00 

730 4000 ABNER NATALIN GARÇON 27,00 

731 4204 ADRIELE DOS SANTOS ALMEIDA 27,00 

732 6425 ADRIANA BATISTA LOURENÇO DE ALMEIDA 27,00 
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Classificação Inscrição Nome Total de Pontos 
733 6074 RENATA DE OL ROCHA 27,00 

734 3709 LUIS FELIPE VIEIRA SOARES 27,00 

735 6564 ISABELA GONÇALVES CHAGAS 27,00 

736 7297 VANUZA VIEIRA GUEDES DE OLIVEIRA 26,00 

737 3621 RENATA PERPÉTUA TEIXEIRA ALVES DE NOVAES 26,00 

738 4250 DANIELA AUGUSTA CUCAROLI DOS REIS 26,00 

739 5840 KATIA APARECIDA OLIVEIRA QUEIJO 26,00 

740 7665 PATRÍCIA CRISTINA MARENA MARQUES 26,00 

741 7641 NATIELY NAJARA CARVALHO COLOMBO 26,00 

742 7663 CLEIDE CEZARIO DOS SANTOS 26,00 

743 7644 MARIA DO CARMO DE JESUS MORAES LOPES 26,00 

744 4795 LUCIANA BATALHA DOS SANTOS 26,00 

745 5375 KARINA MONTEIRO ZINATTO 26,00 

746 5525 PATRICIA RICARDO 26,00 

747 3853 LUCI MARIANA DA SILVA 26,00 

748 4484 JHONY ROBSON LAURINDO 26,00 

749 7149 FERNANDA GABRIEL DA SILVA 26,00 

750 5404 ANDRESA ROSIANE CAMARGO DE ANDRADE 26,00 

751 4141 AMANDA BEATRIZ RODRIGUES ROCHA 26,00 

752 7460 APARECIDA GABRIELI DE LIMA PASCOAL 26,00 

753 6127 JENNIFFER TORRES DE ARAUJO DIAS 26,00 

754 3871 OSMARINA DA SILVA 26,00 

755 7263 APARECIDA DARC COSTA 26,00 

756 5820 SILVANA ARAUJO ARRUDA 26,00 

757 7545 VIVAN CRISTINA DA NOBREGA 26,00 

758 6846 ANGELA ALVES FONSECA 26,00 

759 4493 ANA CARLA DA SILVA TEIXEIRA 26,00 

760 5513 FRANCISCA TEIXEIRA DA SILVA FARIAS 26,00 
** Contratada - Capítulo III do Edital de Concurso Público nº 01/2021. 

As pessoas acima relacionadas deverão comparecer na forma referida, munidas 

dos seguintes documentos, em cópia simples, acompanhados dos respectivos originais: 

- 01 foto 3x4 (recente); 

- Carteira de Identidade (RG);  

- Cadastro de Pessoa Física (CPF);  

- Comprovante do PIS / PASEP ativo e atualizado (solicitar junto às agências da Caixa Econômica Federal a 

emissão);  

- Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral emitida através do site: https://www.tse.jus.br/servicos-

eleitorais/autoatendimento-eleitoral#/certidoes-eleitor; 

- Certidão de Nascimento (quando solteiro) ou de Casamento (quando casado);  

- Certificado de Reservista, ou dispensa de incorporação (quando do sexo masculino);  

- Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 18 anos ou de 24 anos, se for estudante;  

- Carteira de Vacinação atualizada do candidato e dos filhos menores de 14 anos; 

- Carteira de Trabalho (CTPS) e cópia das páginas da Identificação e Qualificação Civil, bem como impressão 

da CPTS Digital quando houver contratos; 

- Comprovante de Residência atual;  
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- Documento de Curso Superior de Licenciatura Plena em Pedagogia ou Normal Superior ou Magistério dos 

anos iniciais do Ensino Fundamental; 

- Atestado de Saúde expedido pela Secretaria Municipal de Saúde de Mirassol (deverá ser agendado com 

antecedência, horário no Centro de Saúde II, com a Segurança do Trabalho, através do telefone 3242-6772); 

- Certidão de Distribuição de Ações Criminais on line (dos últimos 05 anos) com data de emissão de até 60 dias 

da apresentação, no endereço https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do - em caso positivo, apresentar 

Certidão de Objeto e Pé. Não será aceita a Certidão de Execuções Criminais; 

 - Trazer as pesquisas por nome e número de PIS/PASEP efetuada no site do Tribunal de Contas - 

www.tce.sp.gov.br/siscaanet para a verificação de acúmulos. Nos casos em que não constem a data de 

demissão/exoneração nas respectivas pesquisas, apresentar a publicação da exoneração ou documento 

comprobatório do desligamento. Em caso de nenhum registro encontrado, trazer a impressão da tela. 

- Declaração de próprio punho de acúmulo ou não de cargo/função pública (disponível no ato da contratação), 

bem como horário de trabalho expedido pela autoridade competente na situação de acúmulo, e em caso de já 

ter exercido cargo ou emprego na Administração Pública, apresentar exoneração ou rescisão de contrato. 

               

          Mirassol, 12 de dezembro de 2025. 

 

 

 

Edson Antonio Ermenegildo 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal de Mirassol, na data supra. 

 

 

Vera Lúcia Rodrigues Freitas  

Chefe da Divisão de Recursos Humanos 
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Estado de São Paulo 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MIRASSOL  

 Praça Dr. Anísio José Moreira, 22-90 - C.N.P.J. 46.612.032/0001-49 

FONE / FAX (017) 3243-8120 

Home-page: www.mirassol.sp.gov.br - e-mail: drhprefeitura@mirassol.sp.gov.br 

  

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  

 

A Prefeitura do Município de Mirassol, de conformidade com o Capítulo III do 

Edital de Concurso Público nº 01/2021, convoca a pessoa abaixo relacionada para comparecer na 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, sita na Rua São Pedro, nº 2155, Centro, nesta cidade, NO DIA 

20/01/2026 ÀS 09H, para o preenchimento de 01 (uma) vaga do emprego público de Professor de Ensino 

Fundamental - PEF I em caráter temporário, com INÍCIO DE EXERCÍCIO NO DIA 04/02/2026, prazo de 01 

ano, podendo ser prorrogado por igual período, conforme estabelecido na Seção II – Da Contratação 

Temporária, Artigos 21 ao 32, da Lei Complementar nº 3.458 de 07 de dezembro de 2011 e suas 

alterações, ficando assegurada sua classificação para possível contratação efetiva neste Concurso, munida 

dos seguintes documentos: Documento de Identidade-RG, Cadastro de Pessoas Físicas-CPF, Carteira de 

Trabalho e Previdência Social-CTPS e Diploma (e/ou Certificado de Conclusão do curso acompanhados 

de histórico escolar - cópia e original). 

O candidato convocado, receberá uma senha para comparecer na DIVISÃO DE 

RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOL, NO DIA 21/01/2026 às 8h, portando a 

documentação exigida para a aprovação e devida formalização do Contrato de Trabalho. 

     

     Emprego: Professor Ensino Fundamental – PEF I                                                              (01 vaga) 
Classificação 
Geral / PcD Inscrição Nome Total de Pontos 

657 / 6º 3555 LARISSA DE SOUZA PERES MARQUES  27,00 

 

A pessoa acima relacionada deverá comparecer na forma referida, munidas dos 

seguintes documentos, em cópia simples, acompanhados dos respectivos originais: 

 

- 01 foto 3x4 (recente); 

- Carteira de Identidade (RG);  

- Cadastro de Pessoa Física (CPF);  

- Comprovante do PIS / PASEP ativo e atualizado (solicitar junto às agências da Caixa Econômica Federal a 

emissão);  

- Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral emitida através do site: https://www.tse.jus.br/servicos-

eleitorais/autoatendimento-eleitoral#/certidoes-eleitor; 

- Certidão de Nascimento (quando solteiro) ou de Casamento (quando casado);  

- Certificado de Reservista, ou dispensa de incorporação (quando do sexo masculino);  

- Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 18 anos ou de 24 anos, se for estudante;  

- Carteira de Vacinação atualizada do candidato e dos filhos menores de 14 anos; 

- Carteira de Trabalho (CTPS) e cópia das páginas da Identificação e Qualificação Civil, bem como impressão da 

CPTS Digital quando houver contratos; 

- Comprovante de Residência atual;  

- Documento de Curso Superior de Licenciatura Plena em Pedagogia ou Normal Superior ou Magistério dos anos 

iniciais do Ensino Fundamental; 
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- Atestado de Saúde expedido pela Secretaria Municipal de Saúde de Mirassol (deverá ser agendado com 

antecedência, horário no Centro de Saúde II, com a Segurança do Trabalho, através do telefone 3242-6772); 

- Certidão de Distribuição de Ações Criminais on line (dos últimos 05 anos) com data de emissão de até 60 dias da 

apresentação, no endereço https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do - em caso positivo, apresentar Certidão de 

Objeto e Pé. Não será aceita a Certidão de Execuções Criminais; 

 - Trazer as pesquisas por nome e número de PIS/PASEP efetuada no site do Tribunal de Contas - 

www.tce.sp.gov.br/siscaanet para a verificação de acúmulos. Nos casos em que não constem a data de 

demissão/exoneração nas respectivas pesquisas, apresentar a publicação da exoneração ou documento 

comprobatório do desligamento. Em caso de nenhum registro encontrado, trazer a impressão da tela. 

- Declaração de próprio punho de acúmulo ou não de cargo/função pública (disponível no ato da contratação), bem 

como horário de trabalho expedido pela autoridade competente na situação de acúmulo, e em caso de já ter 

exercido cargo ou emprego na Administração Pública, apresentar exoneração ou rescisão de contrato. 

 

               

          Mirassol, 12 de dezembro de 2025. 

 

 

 

Edson Antonio Ermenegildo 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal de Mirassol, na data supra. 

 

 

Vera Lúcia Rodrigues Freitas  

Chefe da Divisão de Recursos Humanos 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO  

 

A Prefeitura do Município de Mirassol convoca as pessoas abaixo relacionadas, 

aprovadas em Concurso Público regido pelo Edital nº 01/2021, para o preenchimento de 05 (cinco) 

vagas do emprego público de Professor do Ensino Fundamental, com início de exercício em 

04/02/2026, na Unidade Escolar atribuída, seguindo abaixo as instruções aos convocados: 

Dia 19/01/2026 às 9hs: todos os convocados deverão comparecer na Secretaria 

Municipal da Educação, sita na Rua São Pedro, nº 2155, Centro, para atribuição de classes, munidos de 

Documento de Identidade-RG, Cadastro de Pessoas Físicas-CPF, Carteira de Trabalho e Previdência 

Social-CTPS e Diploma e/ou Certificado de Conclusão do curso acompanhados de histórico escolar 

(cópia e original). A chamada para a escolha de vagas obedecerá, rigorosamente, à ordem de 

Classificação Final. 

Dia 20/01/2026 às 8hs: comparecer na Divisão de Recursos Humanos, sita na 

Praça Dr. Anísio José Moreira, nº 2290 – Centro, para a posse do emprego público, acondicionada à 

entrega e conferência da documentação abaixo relacionada.  

 O não comparecimento implicará em desistência e consequente eliminação do 

Concurso Público. 

 

           Emprego: Professor do Ensino Fundamental – PEF I                                                    (05 vagas) 

Classificação Inscrição Nome Total de Pontos 
71 3627 DANIELA GEREZ PIRES LOURENÇO 36,00 
72 4383 JAQUELINE LOPES LOREZANO 36,00 
73 5745 ADRIANA CARNEIRO PIMENTA 36,00 
74 4196 GISELI NEIRA 36,00 
75 3662 GABRIELA APARECIDA DA SILVA 36,00 

76 4815 HÉLIO RAIMUNDO 36,00 
77 4567 MÉRCIA FERNANDA MIRANDA VIAN 36,00 
78 3664 LARISSA MASSUIA CACERES 36,00 

79 7121 RITA DE CASSIA PARPINELLI GARCIA 36,00 

80 4126 CLAUDIA SANTANA DA SILVA 36,00 

81 6481 ELISA APARECIDA MOREIRA GONÇALVES 36,00 

82 5445 THIELLY DOS SANTOS ARUEIRA DIAS 36,00 

83 4552 ANGELA MARIA DE SOUZA BARBOSA 36,00 

84 4477 CAMILA MONGHINI BOTELHO 36,00 

85 7400 ANA CAROLINA DA SILVA GARCIA 36,00 

As pessoas acima relacionadas deverão comparecer na forma referida, munidas dos 

seguintes documentos, em cópia simples, acompanhados dos respectivos originais: 

- 01 foto 3x4 (recente); 

- Carteira de Identidade (RG);  

- Cadastro de Pessoa Física (CPF);  

- Comprovante do PIS / PASEP ativo e atualizado (solicitar junto às agências da Caixa Econômica Federal a 

emissão);  

- Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral emitida através do site: https://www.tse.jus.br/servicos-
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eleitorais/autoatendimento-eleitoral#/certidoes-eleitor; 

- Certidão de Nascimento (quando solteiro) ou de Casamento (quando casado);  

- Certificado de Reservista, ou dispensa de incorporação (quando do sexo masculino);  

- Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 18 anos ou de 24 anos, se for estudante;  

- Carteira de Vacinação atualizada do candidato e dos filhos menores de 14 anos; 

- Carteira de Trabalho (CTPS) e cópia das páginas da Identificação e Qualificação Civil, bem como impressão da 

CPTS Digital quando houver contratos; 

- Comprovante de Residência atual;  

- Documento de Curso Superior de Licenciatura Plena em Pedagogia ou Normal Superior ou Magistério dos anos 

iniciais do Ensino Fundamental; 

- Atestado de Saúde expedido pela Secretaria Municipal de Saúde de Mirassol (deverá ser agendado com 

antecedência, horário no Centro de Saúde II, com a Segurança do Trabalho, através do telefone 3242-6772); 

- Certidão de Distribuição de Ações Criminais on line (dos últimos 05 anos) com data de emissão de até 60 dias 

da apresentação, no endereço https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do - em caso positivo, apresentar Certidão 

de Objeto e Pé. Não será aceita a Certidão de Execuções Criminais; 

 - Trazer as pesquisas por nome e número de PIS/PASEP efetuada no site do Tribunal de Contas - 

www.tce.sp.gov.br/siscaanet para a verificação de acúmulos. Nos casos em que não constem a data de 

demissão/exoneração nas respectivas pesquisas, apresentar a publicação da exoneração ou documento 

comprobatório do desligamento. Em caso de nenhum registro encontrado, trazer a impressão da tela. 

- Declaração de próprio punho de acúmulo ou não de cargo/função pública (disponível no ato da contratação), 

bem como horário de trabalho expedido pela autoridade competente na situação de acúmulo, e em caso de já ter 

exercido cargo ou emprego na Administração Pública, apresentar exoneração ou rescisão de contrato. 

                        

 

Mirassol, 15 de dezembro de 2025. 

 

 

Edson Antonio Ermenegildo 

Prefeito Municipal 

 

 

Afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal de Mirassol, na data supra. 

 

 

Vera Lúcia Rodrigues Freitas 

Chefe da Divisão de Recursos Humanos 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO  

 

A Prefeitura do Município de Mirassol convoca as pessoas abaixo relacionadas, aprovadas 

em Concurso Público regido pelo Edital nº 01/2021, para o preenchimento de 06 (seis) vagas do emprego 

público de Professor de Educação Infantil, com início de exercício em 04/02/2026, na Unidade Escolar 

atribuída, seguindo abaixo as instruções aos convocados: 

Dia 19/01/2026 às 9hs: todos os convocados deverão comparecer na Secretaria Municipal 

da Educação, sita na Rua São Pedro, nº 2155, Centro, para atribuição de classes, munidos de Documento de 

Identidade-RG, Cadastro de Pessoas Físicas-CPF, Carteira de Trabalho e Previdência Social-CTPS e Diploma 

e/ou Certificado de Conclusão do curso acompanhados de histórico escolar (cópia e original). A chamada para a 

escolha de vagas obedecerá, rigorosamente, à ordem de Classificação Final. 

Dia 20/01/2026 às 8hs: comparecer na Divisão de Recursos Humanos, sita na Praça Dr. 

Anísio José Moreira, nº 2290 – Centro, para a posse do emprego público, acondicionada à entrega e conferência 

da documentação abaixo relacionada.  

 O não comparecimento implicará em desistência e consequente eliminação do Concurso 

Público. 

 

           Emprego: Professor de Educação Infantil – PEI                                                                            (06 vagas) 

Classificação Inscrição Nome 
Total de 
Pontos 

57 7038 GABRIELLA CRISTINA SILVA LOPES 34,00 

58 5282 LOURENÇA CASAGRANDE FERREIRA ASSUMPÇÃO 34,00 

59 5411 ISABEL ZAMBON 34,00 

60 4321 MARIA LUCIA RODRIGUES PIAU DESTEFANI 34,00 

61 7035 JOSIANE ARRUDA GORI ALVES 34,00 

62 6155 MARGARETE BATISTA TEODORO 34,00 

63 4182 JÉSSICA CRISTINA DOS SANTOS MORAES 34,00 

64 5627 KETLEN MARIANA DE SOUZA 34,00 

65 4347 MARILSA APARECIDA DA CRUZ 34,00 

66 5407 KRISTY MARIA ARROYO FREIRE GUIZILINI 34,00 

67 7603 REGIANE TERTULIANA DE OLIVEIRA 34,00 

68 6859 VANESSA VIEIRA SOUZA LIMA 34,00 

69 3929 MICHELE LOURENÇO BARBOSA VARGAS 34,00 

70 6268 GLACIELLI FERNANDA ROMERO DE OLIVEIRA 34,00 

71 3611 ELAINE DA SILVA PEREIRA DE ALMEIDA 34,00 

As pessoas acima relacionadas deverão comparecer na forma referida, munidas dos 

seguintes documentos, em cópia simples, acompanhados dos respectivos originais: 

- 01 foto 3x4 (recente); 

- Carteira de Identidade (RG);  

- Cadastro de Pessoa Física (CPF);  

- Comprovante do PIS / PASEP ativo e atualizado (solicitar junto às agências da Caixa Econômica Federal a 

emissão);  

- Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral emitida através do site: https://www.tse.jus.br/servicos-

eleitorais/autoatendimento-eleitoral#/certidoes-eleitor; 

- Certidão de Nascimento (quando solteiro) ou de Casamento (quando casado);  
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- Certificado de Reservista, ou dispensa de incorporação (quando do sexo masculino);  

- Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 18 anos ou de 24 anos, se for estudante;  

- Carteira de Vacinação atualizada do candidato e dos filhos menores de 14 anos; 

- Carteira de Trabalho (CTPS) e cópia das páginas da Identificação e Qualificação Civil, bem como impressão da 

CPTS Digital quando houver contratos; 

- Comprovante de Residência atual;  

- Documento de Curso Superior de Licenciatura Plena em Pedagogia ou Normal Superior ou Magistério dos anos 

iniciais do Ensino Fundamental (com habilitação em Educação Infantil); 

- Atestado de Saúde expedido pela Secretaria Municipal de Saúde de Mirassol (deverá ser agendado com 

antecedência, horário no Centro de Saúde II, com a Segurança do Trabalho, através do telefone 3242-6772); 

- Certidão de Distribuição de Ações Criminais on line (dos últimos 05 anos) com data de emissão de até 60 dias 

da apresentação, no endereço https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do - em caso positivo, apresentar Certidão 

de Objeto e Pé. Não será aceita a Certidão de Execuções Criminais; 

 - Trazer as pesquisas por nome e número de PIS/PASEP efetuada no site do Tribunal de Contas - 

www.tce.sp.gov.br/siscaanet para a verificação de acúmulos. Nos casos em que não constem a data de 

demissão/exoneração nas respectivas pesquisas, apresentar a publicação da exoneração ou documento 

comprobatório do desligamento. Em caso de nenhum registro encontrado, trazer a impressão da tela. 

- Declaração de próprio punho de acúmulo ou não de cargo/função pública (disponível no ato da contratação), 

bem como horário de trabalho expedido pela autoridade competente na situação de acúmulo, e em caso de já ter 

exercido cargo ou emprego na Administração Pública, apresentar exoneração ou rescisão de contrato. 

                        

 

Mirassol, 15 de dezembro de 2025. 

 

 

Edson Antonio Ermenegildo 

Prefeito Municipal 

 

 

Afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal de Mirassol, na data supra. 

 

 

Vera Lúcia Rodrigues Freitas 

Chefe da Divisão de Recursos Humanos 
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